PARECER Nº    1072,         DE 2003

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E, JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 311, de 2003 




De iniciativa do nobre Deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição do Alvará de Funcionamento, em local visível ao público freqüentador, nas casas de espetáculos e similares.




Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias (de 06 a 12/05/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende que os recintos fechados destinados a reuniões públicas, espetáculos e diversões exibam ao público os respectivos Alvarás de Funcionamento.




A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, "caput" da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, nada havendo, sob esse aspecto, que impeça a aprovação da matéria.




Ademais, a matéria é de competência concorrente, nos termos do inciso V, artigo 24 da Constituição Federal.




Por outro lado, a propositura encontra arrimo na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990, Código de Defesa do Consumidor, especialmente no inciso I do artigo 6º, que assegura como direito básico do consumidor a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos.




Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 311, de 2003.

a) Afonso Lobato – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25/6/03

a) Ricardo Tripoli – Presidente

Ricardo Tripoli – José Bittencourt – Afonso Lobato – Vanderlei Siraque – Baleia Rossi – Eli Corrêa Filho – Alberto Turco Loco Hiar.

